
ESTADO DE MINAS GERAIS 
DEPART AMEN' O DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONVENIO QUE E;;TRE SI FAZEM O DER/MG 

E A PREFEITURA DE . . PARA 

RECEBIMENTO E GUARDA DE ANIMAIS,APR

ENDID03.NAS RODOVIAS SOB SUA JURIS 

DIÇ 

Ao dia do mOs dP • de Mil Novecentos e Noventa 

e , na cede da Prefei-cura Municipal ( " ,--cx^-1;,„ 4 perante o 

Prefeito kunicipal sr. eJ; iomparee ceu o 
C P 

Drt Engenheiro Chore da j'a RRJ,para assinar' 

uom o PER/MO, O presente oonvenio para rooebimento e guarda, por 

parte mencionada prefeitura, de animais apreendidos nas estradas 

r- sob juriodição do DER/MG de acordo com as seguintes oondiçõee: 

CLAUSULA PRIMEIRA -/ A Prefeitura Municipal de concor-

da em receber e guardar os animain enoontradoe perambulando pelas 

rodovias eetaluals coneervação do DER/MG, em toco o Municipio 

de ,r os quais pausarão, dvsta muneira, à sua juriedi - 

ção e responsabilidade, na forma das respectivas posturas Muni  — 

cipaiu. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A referida Prefeitura, pelo funcionário que ' 

deoignar,assinará o competente tuffrmo de recebimento desses uni - 

mais, rimando o Departamento (1.6 Eotradao de liadas= do Estado de 

Minas Gerais livre de qualquer &nue e responsabilidade pelos ani 

mais. 

Por estarem autim oonveniadoe, assinam o preoente termo, junta - 

mente com ao testemunhos. 
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